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PROJETO DE LEI  

Autoriza o Poder Executivo a instalar 
Academia Popular na Praça do bairro 
Santa Mônica Popular, neste Município.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,  

D E C R E T A:  

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instalar uma Academia Popular, 
na área da Praça do bairro Santa Mônica Popular, neste Município. 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento municipal, suplementadas naquilo que necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Vila Velha, 21 de novembro de 2018 

 
 

 

_____________________________________ 

ROGÉRIO CARDOSO 

VEREADOR DEM 
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JUSTIFICATIVA: 

 

Senhor Vereador Presidente 

Senhoras Vereadoras, Senhores Vereadores: 

 

Mais que desnecessário citar que o direito à Saúde, e também aos meios de manutenção 

das boas condições da mesma, são intrinsecos a todos os cidadãos do nosso Município, 

independente de cor, religião ou quaisquer opiniões. É um direito basilar e o qual deve ser 

sempre respeitado e fomentado. 

 

Baseado nesse princípio, este Projeto de Lei visa a instalação de uma Academia Popular no 

bairro Santa Mônica Popular, mais especificadamente na área da Praça. A área carece de 

um local onde seus moradores possam realizar atividades físicas com aparelhagem 

adequada. 

 

Vale ressaltar que com essa iniciativa, além da possibilidade de fornecimento de local 

apropriado para a realização de atividades físicas e sociais, o mesmo auxilia na diminuição 

com gastos relacionados à tratamento de doenças relacionadas ao sedentarismo, gerando 

economia aos cofres municipais. 

 

Pelos motivos acima relacionados, conto com Vossas Senhorias para a aprovação da 

presente iniciativa. 

 

 

ROGÉRIO CARDOSO 

Vereador - DEM 


